
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputado Messias Donato

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2026
(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Denomina  “Rodovia  Pastor  Gedelti
Victalino  Teixeira  Gueiros”  o  trecho  da
rodovia federal BR-447 compreendido entre
os  Municípios  de  Viana  e  Vila  Velha,  no
Estado do Espirito Santo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º Fica  denominado  “Rodovia  Pastor  Gedelti  Victalino  Teixeira

Gueiros”  trecho da rodovia federal BR-447 compreendido entre os Municípios

de Viana e Vila Velha, no Estado do Espirito Santo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A  presente  proposta  legislativa  visa  atribuir  a  denominação

honorífica  “Rodovia Pastor Gedelti  Victalino Teixeira Gueiros” ao trecho da

rodovia  federal  BR-447  compreendido  entre  os  Municípios  de  Viana  e  Vila

Velha,  localizado  no  Estado  do  Espirito  Santo.  Trata-se  de  uma  justa  e

merecida homenagem ao Pastor Gedelti Victalino Teixeira Gueiros, uma das

figuras mais emblemáticas da história religiosa, social e educacional do Estado

do Espírito Santo e do Brasil. Nascido em 19 de novembro de 1931, em Bom

Jesus  do  Itabapoana/RJ,  filho  de  Abílio  Teixeira  Gueiros  e  Sarah  Victalino

Teixeira Gueiros, o Pastor Gedelti faleceu em 5 de julho de 2025, aos 93 anos,

em Vila Velha/ES deixando um legado que transcende as fronteiras religiosas e

geográficas do nosso País.

Formado dentista e empresário bem-sucedido, Gedelti Gueiros

dedicou sua vida à fé cristã, fundando em 1968, em Vila Velha, a Igreja Cristã

Maranata — uma obra que começou modesta e expandiu-se para todos os

Estados brasileiros e dezenas de países, alcançando milhões de fiéis. Como
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presidente  vitalício  da  denominação,  demonstrou  visão  estratégica,

organização administrativa  e  compromisso  inabalável  com a evangelização,

unindo fé, disciplina e inovação tecnológica.

Pioneiro  no  uso de transmissões via  satélite  para  educação

bíblica,  o  Pastor  Gedelti  revolucionou a disseminação da Palavra  de Deus,

criando os  Maanains  — centros  de formação espiritual  conhecidos por  sua

estrutura rigorosa, disciplina e foco na capacitação de líderes. 

Sua influência capixaba é profunda: a Igreja Cristã Maranata,

sempre pautada por princípios éticos e morais contidos na Palavra de Deus,

tendo por base o projeto de Salvação, segundo a revelação do Espirito Santo e

mediante a fé em Cristo, sempre contribuiu para o fortalecimento dos valores

familiares  tradicionais  e  a  educação  espiritual.  Recentemente,  o  Estado

homenageou-o nomeando um trecho da ES-115 (entre Serra e Aracruz) em

sua honra, e o Senado Federal realizou sessão especial póstuma. Agora, esta

proposição estende o reconhecimento a nível federal, denominando o trecho da

BR-447 entre Viana e Vila Velha — região estratégica para o tráfego capixaba

— como Rodovia Pastor Gedelti Victalino Teixeira Gueiros.

Sob o ponto de vista legal, a proposta está em conformidade

com a Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação

de vias integrantes do Plano Nacional de Viação. Também respeita os critérios

históricos, geográficos e administrativos que norteiam a designação de trechos

rodoviários federais com finalidade honorífica.

Por essas razões, a denominação do trecho da BR-447 entre

Viana e Vila Velha como “Rodovia Pastor Gedelti  Victalino Teixeira Gueiros”

constitui uma homenagem justa e simbólica, reconhecendo publicamente sua

inestimável contribuição histórica, espiritual e social para o Estado do Espírito

Santo — terra que ele tanto amou e edificou com fé, disciplina e visão pioneira.

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputado MESSIAS DONATO
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